
Indicação Nº 4706/2025

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a realização de 

pavimentação asfáltica na Estrada Lagoa de Itapeva, 

localizada no bairro Monte Serrat, visando melhorar a 

mobilidade urbana e garantir maior segurança aos 

moradores e motoristas.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que, por 

meio da secretaria competente, providencie a execução de obras de pavimentação asfáltica na 

Estrada Lagoa de Itapeva – Bairro Monte Serrat.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A Estrada Lagoa de Itapeva, no bairro Monte Serrat, é uma via de grande importância 
para a comunidade local, porém encontra-se em más condições, sendo de terra e sofrendo com 
buracos e desgaste causados pelo tráfego intenso e pelas chuvas.

A pavimentação asfáltica é necessária para garantir mais segurança, melhor mobilidade, 
valorização da região e qualidade de vida para os moradores, além de facilitar o acesso de 
veículos de transporte público, escolar, coleta de lixo e serviços de emergência.
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Essa obra é uma demanda antiga da comunidade e deve ser tratada com prioridade pelo 
Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de setembro de 2025.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=390247PA2V9AP4H6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3902-47PA-2V9A-P4H6
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